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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de telecomunicações para a implementação, operação e manutenção de 

um link de acesso, síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 500Mbps, com disponibilidade 24 (vinte 

e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir de sua ativação até o término do contrato, 

mediante implantação de link de comunicação de dados com cinco pontos a ser instalado no bloco dos gabi-

netes da Câmara Municipal de Apodi, usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipa-

mentos necessários à execução do serviço e suporte técnico. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Recentemente, a Câmara Municipal de Apodi inaugurou o bloco dos Gabinetes dos vereadores, 

necessitando de novo ponto de internet para atender a essa demanda. Logo, há a necessidade de acesso à 

internet, para suprir os gabinetes e a secretaria geral da Câmara, tendo em vista que o acesso à internet é 

imprescindível para a execução dos serviços realizados por esses setores. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E VALORES ESTIMADOS 
 

 

ITEM 

 

UNID. 

 

QNT. 

 

DESCRICAO 

VALOR UNT. 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

1 MÊS 12 
5 pontos de acesso à internet via fibra 500MB – 

valor da instalação já está incluso no valor da 

proposta. 

R$ ___,__ R$ __.___,__ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ __.___,__ 

 

4. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

4.1. Item 1 – Link de Internet Dedicados de 300Mb (Mbps – Mega bits por segundo) 

4.1.1. Endereço: Rua Joaquim Teixeira de Moura, nº 219, Centro, CEP: 59.700-000 - Apodi/RN.  

4.1.2. Características Mínimas solicitadas: 

 • Garantia de conexão 24 horas por dia e 7 dias por semana; 

 • Garantia total da banda contratada com redundância; 

 • Link Simétrico, mesma velocidade de download e upload; 

 • 128 endereços IP fixos; 

 • Velocidade do Link de conexão com a Internet de no mínimo 500Mbps 

 • Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente da Prefeitura 

(Manhã: 8h às 11h30min – Tarde: 13h30min às 18hs) com prazo máximo de 03 horas para solução 

de problemas, após a abertura do chamado técnico; 

 • Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato com a 

Câmara para fins de análise do problema em no máximo 45 minutos; 

 • A empresa deverá possuir outorga da ANATEL para explorar os Serviços SCM; 

 • Prover uma conectividade à Internet, com taxa de transmissão de 500 Mbps (Quinhentos me-

gabits por segundo) full duplex, isto é, a taxa de transmissão fornecida deverá suportar 500 Mbps 

(Quinhentos megabits por segundo) de tráfego de entrada e 500 Mbps (Quinhentos megabits por se-

gundo) de tráfego de saída, simultaneamente. 

 • A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do fluxo contratado e não 

deve incluir a taxa de overhead de protocolos até a camada 2 do modelo OSI; 

 • A interligação deve ser em conexão permanente, dedicada e exclusiva, desde as dependências 

da Câmara até a conexão à infraestrutura de comunicação da Contratada, obedecendo às recomen-

dações elaboradas pela Electronic Industries. 
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5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Mediante apresentação de nota fiscal, devidamente atestada por pessoa autorizada, juntamente 

com as certidões de: 

5.1.1. Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS 

(contribuições previdenciárias) emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

5.1.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado 

onde a empresa for sediada; 

5.1.3. Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais da sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

5.1.4. Certificado de Regularidade (CRF) perante o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; e 

5.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) fornecida pela Justiça do Trabalho. 

 

6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

6.1. A execução dos serviços será iniciada mediante o envio da Nota de Empenho correspondente. 

6.1.1. A Contratada executará o serviço a partir do recebimento da Nota de Empenho expedida pela 

Contratante e/ou na data especificada na ordem de serviço, ou documento que substitua o 

pedido do serviço.  

6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis;  

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

7.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que:  

8.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

8.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

8.1.5. Cometer fraude fiscal; 

8.1.6. Não mantiver a proposta;  

8.1.7. Apresentar documentação falsa;  

8.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;  

8.1.9. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 

Contrato.  

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE 

pode, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não prejudiquem o andamento 

das atividades normais da contratante; 

8.2.2. Multa de: 
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a)  0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, 

por período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 16.2.2, caracterizando inexecução parcial 

da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato; 

d) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea 

“b” deste subitem, configurará inexecução total do contrato; 

e) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

8.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

Municipal de Apodi/RN, por prazo de até 02 (dois) anos; 

8.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito 

Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

8.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

8.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados;  

8.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 

do contrato decorrente desta licitação:  

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no reco-

lhimento de tributos;  

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilíci-

tos praticados. 

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

8.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade.  

8.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

8.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

8.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

8.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

8.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades 

previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

8.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os 

atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da 

referida lei. 
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9. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

10. DO FORO 

10.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na esfera 

administrativa, será escolhido o Foro da Comarca de Apodi/RN, renunciando a qualquer outro ainda que 

privilegiado. 

 

04 de fevereiro de 2022, Apodi/RN 

 

_________________________________________ 

JAMIELLE FERREIRA DE ARAUJO 

Chefe de Gabinete 
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